JUSTIFICATIVA DE DESCLASSIFICACAO
Processo n° 2026-9D9CO0
Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E DESCARTAVEIS.

No ambito do Pregao Eletrénico n°® 004/2026, ap0s a regular convocacao para
apresentacao de amostras, a Licitante apresentou produto para analise técnica,
o qual foi devidamente submetido a avaliacao pelo setor requisitante, conforme
relatorio técnico acostado aos autos.

Da analise minuciosa realizada, restou evidenciado que a amostra apresentada
ndo atende, de forma objetiva e inequivoca, as especificacdes estabelecidas no
Termo de Referéncia, especialmente no que se refere aos requisitos minimos de
qualidade e composicao do produto licitado.

Inicialmente, cumpre destacar que o instrumento convocatério exige, de forma
expressa, o fornecimento de café classificado como “gourmet ou equivalente”,
padrdo este que representa nivel superior de qualidade na escala reconhecida
pelo mercado. Entretanto, verificou-se que o produto apresentado pela licitante
possui classificacdo “Superior”, conforme selo da Associagdo Brasileira da
Indastria de Café, ABIC, categoria esta que nao se confunde com a classificacao
“Gourmet”, tampouco pode ser considerada equivalente, por representar padrao
inferior de qualidade. Tal divergéncia, por si s0, ja configura descumprimento
direto e objetivo das exigéncias editalicias, em afronta ao principio da vinculacao
ao instrumento convocatorio.

Ademais, no que tange a composicdo do produto, o Termo de Referéncia
estabelece a exigéncia de café composto por 100% de graos da espécie arabica,
ou equivalente técnico devidamente comprovado. Contudo, a prépria rotulagem
do produto indica tratar-se de café “predominantemente arabica”, expressao que
evidencia, de forma inequivoca, a presenca de outras variedades de grdos em
sua composicédo, o que se mostra incompativel com a exigéncia de integralidade
estabelecida no edital.

No mesmo sentido, observa-se a auséncia de qualquer comprovagao técnica
idbnea de que o produto apresentado possa ser enquadrado como “gourmet” ou
equivalente. Nao consta na embalagem certificagdo correspondente. A
declaracéo unilateral apresentada pela empresa, nesse contexto, ndo se mostra
suficiente para suprir a exigéncia do edital, sobretudo quando confrontada com
as informacdes constantes na rotulagem do produto, que indicam classificacao
inferior.

A avaliagdo sensorial realizada pelo setor requisitante, embora possua carater
complementar, também corroborou as inconsisténcias identificadas,
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evidenciando que o produto ndo apresenta caracteristicas compativeis com o
padréo de qualidade exigido para cafés da categoria gourmet, reforcando, assim,
a inadequacédo da amostra apresentada.

Adicionalmente, verificou-se que o produto é comercializado no mercado como
café da categoria “Superior”, inclusive com posicionamento de preco inferior ao
usualmente praticado para cafés classificados como gourmet, o que reforca a
conclusdo de que ndo ha equivaléncia entre o produto ofertado e o padrédo
exigido no certame.

Diante desse conjunto probatério, resta configurado o ndo atendimento as
especificacdes técnicas estabelecidas no Termo de Referéncia, o que impde, de
forma vinculada, a desclassificacdo da proposta da licitante, em observancia aos
principios da legalidade, da isonomia, do julgamento objetivo e da vinculacdo ao
instrumento convocatorio, previstos na legislagdo que rege as contratacdes
publicas.

Ressalta-se que a Administracdo nao pode flexibilizar critérios técnicos
previamente estabelecidos, sob pena de violacéo a igualdade entre os licitantes
e comprometimento da sele¢éo da proposta mais vantajosa, entendimento este
consolidado na jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, no sentido de
que o descumprimento de requisitos técnicos enseja a desclassificacdo da
proposta.

Assim, diante do ndo atendimento aos requisitos minimos de qualidade,
composicdo e comprovacdo técnica do produto, DECIDE-SE pela
DESCLASSIFICACAO da proposta apresentada pela empresa Licitante, por néo
atender as exigéncias do Termo de Referéncia, devendo o certame prosseguir
com a analise da proposta subsequente, nos termos da legislacao vigente.

Vitéria/ES, 02 de abril de 2026.
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